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te e hum, e em seu lugar Hestabeleço a Legislação anterior ao mesmo, a
qual eo nt inuar.í a ohser var-se nos refer id os BeclJrsos com a unica decla
ração de qoe, ni10 cumprindo os Juizes recorridos as primeiras Cartas
Rogatorias, e acha ndo-se nos .Juizos da Corôa que as razões, em que pa
ra isso se' fu nrlâo , não s:\o auendiveis , o julgar:'io assim, e mandarão Jo
go passar a Cer ti dão do estilo para se proceder ao Assento na Mesa do
Desemhargo do Paço, sem de pendencia nas segundas Cartas Rogatorias,
que ticão - xtinctn s , 1'01' 1,)1' mostrado a e xperiencia a sua inutilidade, e
que só servião p<lr3 gravar as Partes com mais despezas , e retardar as
decisões com prejuizo da Justiça; o '10" todo muito cUlllpre evitar.

Suscitando o que a este respeito já foi determinado: Hei por bem
Ordenar que nos dictos Juizos da Co rôa se não admit.tâo Hecursos frivo
los, e sobre rnat er ias , que tocão privutiva mente a Jur isrlicção Espiritual,
de maneira que sem se faltar ao reparo das violencias se evite qualquer
abuso.

E este se cu mprirá como nelle se contém, não obstante quaesq uer
Leis, e Estilos em contrario, que Iodas Hei por derogadas para este ef
feito somente couro SI'" dcllas fizes:-;e f'xpressa menção.

Pelo que: Mando :[ Mesa do Desembargo do Paço; Regenor da
Casa da Supplicação ~ ou Cjuem seu Lugar servir; Governador da Rela
çilo e Casa do Porto ; Juizes da Coroa, e mais Desembargadores, Ma
gisfrados, c Pessoas I a ql1(~m o conhecimento e execução deste Alvará
pertencer: que o cumpram e guardem ~ e faç.lo inteiramente cumprir e
guardar; e vuler.í como Carla passada pela Chancellaria , posto que pur ella
não ha de passar; e o seu el1"ilo haja de durar mais de hum a nno , sem
embargo da Ordenação em contrario; registando-SI' cm todos os lugares
'jue preciso for, e reruett eudo-se () Orig-inal para o Meu Heal Archivo da
Torre do Tombo Dado no Pal.ici» da Bem!,,,sta em seis de Muço de mil
oitocentos vinte e quatro. ({ E[ . : . Manoel i\larinhn Falcão dp Castro.

Alrar«. ror que Voss» ]I'[(/'1e"I(I(le Hn por brni rev0'l0r o Decreto de
dezesete de Jlfaiu de mil oitoccnsor uinte e luun , e restabelecer a Leqistaçã»
anterior áccrca dos Recursos d()s Juizos Ecclesiasticos, com. a unica declara
ção de ficarem extinctas rIS sequudas Carlos Ro.jatorias, dando r)ulras pro
videncias ~ COHlO nrlle se CO11te"rn.

Para Vossa Magestade vêr. - Antonio da Silva Freire de Andrade
Paizinho, o fez. - A fol, 35 do Livro l. de Regislo de Cartas, Alvarás, e
Patentes, fica registarlo este Alva r.i, Secretaria d'Estado dos Negocios
de Justiça em oito de Março de mil oitocentos vinte e quatro . - Can
dido Joseph de Sousa.

N." 53.

:OOM JOAO por Graça de Deos Rei do Reino Unido de Portu
gal, Brasil, e Algarves, d'a'l""1Il e d'alem Mar. e rn Afr ica Senhor' de
Guiué , e da Conquista, Naveg'3(;ão e Commercio da Ethiopa , Arahia,
Persia, e da Iudia . ot c. Faço saber aos qlle esta Carta de Lei virem:
QIlP, tomando na Minha ({"ai Consi.lerução quanto imporia ao serviço
de Deos, " M"u, e ao B"III eommum destes Reinos , remover os obsta
culos resultantes das inno vacôes legi~Ialivas, e econornicas , que com
fins desorganisarlores SP fizf>rão durante o infausto tempo . em que todas
as classes dos !\1PlIS fieis Vassallos forão opprimidas por huma Facção
revolucionaria 1 animada dt~ um espirito verdadeiramente subversivo ~ e
quanto convem, e se faz preciso que Eu snuultaneamente Dê as provi-
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rlencias , que forem ute is , e conducentes ao Bem geral, que sobre ludo
Desejo promover: E conformando-Me com o que nesta materia Me foi
proposto, em resultado do exame, e revista geral, a que procodeo a J un
ta de Ministros da Minha [{eal Confiança, creada por Decreto de deze
nove de J unho do presente anno para a Revisão de todas as menciona
d.as innovações , reserv.and~ para ~epois o ir-Me propondo o qne neces
sitava de maiores merlit ações : Hei por bem resolver o seguinte.

~ 1. o

Ilevogo o Decreto das denon;inadas Côrtes de vinte e dois de Mar
co de mil oitocenlos e vinte hum , publicado em Portaria da intitulada
Rcgencia de vinte" quatro do mesmo mez, número trinta e nove, que
com a ma ior impurlcucia declarou h'Kilimos : e ue cessar ios O~ re vo luc i o
na,."ios acontecimentos dos infaustos dias vinte e quatro de Agosto, e
qnInze de Setembro de mil oitocentos e vinte; e benemeritos da l'alria os
que ous.írâo prn Ljon los , e macular a honra, e fidelidade da Nação , col
locando deste modo, com a mais escandalosa temeridade, o maior, e o
mais nefando dos crimes, na classe das virtudes: E Sou Servido orde
nar que tanto este Decreto, e Portaria, como todos os mais, ou qual
qucr outra Ordem, que Se expedisse relativamente ,( proscrita Constitui
(~ã.o, P suas Bases, ou para o juramento das mesmas , seja tudo, com os pro
prios juramentos, eancellado, e flscado em toda e qualquer Estação, 011 Li
vros, em que e xistão, e se achem registados, de fórma que se não possão
mais li)r, nem conservar nelles a memoria de tão desgraçados sue
cessas .

§ 2."
Revogo mais o Decreto das ditas Côrtes de vinte oito de Junho do

mesmo ann o de mil o itocentos e vinte hum publicado em Portaria da
Regencia de t r int a do referido niez . número noventa e nove, que per
miuia a toda e qualquer pessoa o Ensino público , e o abrir Escolas de
Primeiras Letras, sem depenrlencia de licença alguma, franqueando as
sim a porta da i mmoralidade, e destruindo os primeiros elementos da
Educaç,10, e da Instruccão . que tem sempre sido hum dos principaes
objectos da sollicitnde de todos os Governos Civilisados, para que se não
ensine alguma doutrina contraria :\ Religião, aos bons costume" e aos
principios dos mesmos Governos, e tranquillidade pública; sendo por
tanLu necessario qllC os Professores para exercerem o seu MagisLerio se
mostrem primeiro liahilitados com as convenientes qualidades, conforme
a Legislação anterior, que Mando se observe; e que outro sim se fechem
logo aqur-llas Escolas, que de outra sorte se tiverem aberto, em quanto
os Professores se n,10 habilitarem conforme a Lei.

§ 3."
Revogo igualmente o Decreto de vinte e tres de Janeiro do corren

tI" anno, número duzentos e setenla e tres, que com intuitos Demacrati
cos alterou as providencias existentes sobre a eleição dos Almotaceis,
:;egundo as quaes se continuar.í a regular este objecto .

§. 4.'

E para prevenir que não possa suscitar-se alguma dúvida sobre a
validade, ou continuação daquellas das sobreditas innovações, cujo eflei
to tem cessado, ou por serem ternporar ias , ou por superfluas , ou por
connexas, e dependentes de Instituições Democraticas, com as quaes
acab,(rilo : Sou Servido ordenar que se hajão, e se considerem como taes
asdosmJmerosl, 2,3, 8, 9, 10,15,16,18,38,23,48,26,227,42,113,176,
188,188,209,217,219,223,228,250,254,257,263,267,269,
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283,304,306,80,93, 101, 157, 168, 195, 2:JG, 23i, 28i, e 305; cujos
objectos vão indicados na Relação junta, assignada pelo Meu l\1inistro
Conselheiro, e Secretario d' Estado da Repartiç"0 dos Negocias do Reino.

E esta se curnprird como nella se contém, Pelo que, Mando ,[ Me
sa do Desembargo do Paço; Regedor da Casa da Supplicacão, Oi1 quem
seu Cargo servir; Conselhos de Guerra, da Minha Real Fazenda, e do
Ultramar; Mesa da Consciencia e Ordens; Real Junta do Commercio;
Governador da Reluçâo e Casa do Porto; Desembargadores, Corregedo
res, Provedores, e mais Magistrados , e A uthor idades Publicas, a quem
o conhecimento desta Carta de Lei pertencer, que a cumprão , e guar
dem, e fação inteiramente cumprir, e guardar, não obstantes quaesquer
Leis, Alvads, Decretos, e Ordenações, em contrario, que todas Hei por
derogadas para este efleito somente, como se dellas fizesse expressa
menção. E ao Doutor Manoel Nicoláo Esteves Negrão, do Meu Conse
lho, Desembargador do Paço, e Chanceller Mór do Reino, Mando que
a faça publicar na Chancellaria, e '1 ue della se remettão copias a todos os
Tribunaes , Cabeças de Comarca, e Villas destes Reinos , registando-se
em todos os lugares, aonde se costumão registar semelhantes Leis, e
mandando-se o Original da mesma para o Real Archivo da Torre do Tom
bo. Dada no Palacio da Ilernposta aos dezoito de Dezembro de mil oito
centos e vinte e tres. - ELREI Com Guarda. - Joaquim Pedro Gomes
de Oliveira.

Carta de Lei, por que Vossa Maqeetnde He Servido revo.qar algumas
das innovações legislativas, que sepromulgárão desde »inte quatro de Agos
to de mil oitocentos e vinte, até que se dissolocrão as denominadas Cortes ;
e dar outras providencias: tudo na forma acima declarada.

Para Vossa Magestade vêr. - Antonio Pedro de Figueiredo, a fez.

Relação das bmovações Leqislatioas, que se.fizeráo desde vinte e quatro de
Agosto de mil oitocentos e vinte, ate' que sc âissolcerão as denomilladas
Cârtes, e cujo effeito tem cessado, ou por serem tcmporarias , ou por su
perfluas, ou por connexas, e dependentes de Instituições Democraticas ,
com as quaes acabtirão.

N ." J. Decreto das Côrtes de vinte e seis de Janeiro de mil oitocen
tos e vinte e hum, authorisando a Junta Provisional do Governo Supre
mo do Reino para continuar no exerci cio da suas Funcções.

N." 2. Decreto das mesmas de trinta do mesmo mez , e anno, que
creou a Regencia.

N." 3. Decreto das mesmas, e da mesma data, da N orneação dos
Membros, que a havião de com pôr.

N." 8. Portaria da Regencia de dezoito de Fevereiro do mesmo an
no, publicando recommendações das Côrtes sobre objectos de Fazenda.

N.' v. Portaria da mesma, de rlezenove do dicto mez , e armo, dis
pensando os Estudantes da Universidade desse anno Lectivo.

N." 10. Decreto das Côrtes, da mesma data, acceitando aescusa do
Secretario dos Negocias do Reino, e nomeando outro em seu lugar.

N." 15. Portaria da Regencia de vinte e oito de Fevereiro do mes
mo anno, facultando a todos os Estudantes da universidade das seis Fa·
culdades fazerem acto no bimestre, ou em Outubro, salva a antiguidade,
segundo as Leis Academicas.
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